
INDICAÇÃO Nº 
807
, DE 2013

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Saúde sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de que seja implantado um Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas – CRATOD, nos termos do Decreto nº 46.860, de 25/06/2002, no Município de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

Considerando que chegou ao conhecimento deste Parlamentar um diagnóstico elaborado pelo Conselho de Segurança – CONSEG-Centro, de Sorocaba, acerca da falta de políticas públicas no que tange a prevenção do uso e tratamento dos usuários de drogas no Município;

Considerando que ano a ano o número de usuários de drogas vem crescendo no Município de Sorocaba, sobretudo na região central;

Considerando que o Governo do Estado, por meio do Decreto nº 46.860, de 25 de junho de 2002, e alterações posteriores (Decretos nºs  48.830, de 28/07/04 e 57.775, de 07/02/12) criou, na Secretaria da Saúde, o Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas – CRATOD, que tem por objetivo o implemento de políticas para tratamento, prevenção, promoção e formação de recursos humanos resultantes do conhecimento desenvolvido a partir da prática assistencial na área em questão;

Considerando, por fim que, o Município de Sorocaba carece de política na área em questão é propomos a implantação de um CRATOD em Sorocaba. 
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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